
\ r11 .- .1 !;:i.arâ §-,'.Ç^- . :;*4
ili;á#i, Prefeitura Munieüpal de Lavras dg §ul

Estado do Rio Grande do Sul
Rua Cel. Meza,373 - Centro - Cx. Postal n." 05 - Iavras do Sul

Fone: 55282 -1229 - Fax: 53282 -1267
E-mail: iavras@fartapo.com. br Cep: 97390- 00O

Autoriza a abeúura de Creditos Suplementares, no valor
total de R$ 335.000,00 (trezentos e trinta e cinco mil reais),

no Orçamento da Fundação Medica Hospitalar.

O Prefeito de Lavras do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições

que lhe são conferidas pelo inciso III, do aÍt. 1t4 da Lei Orgânica, faz saber que a Câmara de Vereadores

decreta e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1' Autoriza a abertura de Creditos Suplementares, em conformidade com a Lei
Municipal n" 3.697121, no vâlor total de R$ 335.000,00 (trezentos e trinta e cinco mil reais), na seguinte

unidade orçamentária:

I 0.302.0228 2.501-MANUTENÇÃO DAS ATr\IDADES DÂ F',MHHTC-ASPS
3.3.90.30.00.00.00.00-0400- MATERTAL DE CONSUMO
4.4.90. 39. 00.00.00.00-0400- ourRos sERvÍÇos DE TERCETROS pES soA runÍpIce
4.4.90.52.A0.00.00.00-0400- EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.90. 90. 00.00. 00. 00-0400- túA.TEzuAL DE coNSUMo

I 0.302.0228 2.s02-MANUTENÇÃO DAS ATTVIDADES DA FMHHTC-ASPS
3. I .90. 04. 00.0ü.00. 00. 0o40-coNTRATAÇÃo PoR TEMPO DETERMINADO
3. 1 .90. 13.00.00.00.00.0040- oBRTGAÇÕES pATRoNArs

4.4.90. 5 1.00.00.00.00.0040- OBRAS E TNSTALAÇÔES

10.3U.ü2281.500-REFORMÂ E AMpLrÂÇÃO DO pRÉDrO DA FMHHTC
4.4.90. 5 1.00.00.00.00.0040- oBRAS E TNSTALAÇÔES

10.302.0228 2.501-MÀNUTENÇÁO DAS ATTYTDADES DA FMHHTC-ASPS
3. 1 .90. 1 6. OO.OO.OO.OO.O4OO- OI]TRAS DESPESAS VAzuÁVEIS PESSOAL CIVIL
3. 3.e0.46. 00.00. 00. 00. 0400-ALtxÍLro ALTMENTAÇÃo
4. 4.90. 39. 00.00. 00. 00. 0040- ol]rRos sERvIÇos DE TERCETRoS pES soA ruRÍDicA

I 0302.0228 2. s02-MÂNUTENÇÃO DAS ATTVIDADES DA F',MHHTC-ASPS
3. 1.90. 1 6.00.00.00.00.OO4O- OTJTRAS DESPESAS VARIÁVEIS PES SOAL CIVIL
3.7.91.1 3.00.00.00.00.0040-oBRrGAÇÔES pATRoNAls
3.3.9O.O8.OO.OO.OO.OO.OO4O-OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SER\,TDOR

RSl10.000.00
R§ 30.000,00

Rs 30.000,00

R§ 40.000,ü0

Rs 10.000,ü0

RS212.000.00

R$ 90.000,00

Rs 60.000,00

Rs 62.000,00

R$ 13.000,00

RS 13.000,00

8$110'000,00
Rs 20.000,00

Rs 80.000,00

Rs 10.000,00

RS 212.000"00
R$ 70.000,00

Rs 30.000,00

R§ 30"000,00

Art. 2" Servirá de recurso para a abertura de creditos suplementares, a redução nas

seguintes dotações orçamentárias.

LEI MLTNICIPAL N'3.780, DE 24 DE OUTUBRO DE 2022
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3.3.90.30.00.00.00. 00.0040-MATERTÀL DE CoNSUMO
3.3.90.35. 00.00.00.00.0040-sERvlÇos DE CoNSULToRIA
3. 3.90.46. 00.00.00. 00. 0040-ArrxÍLio ALTMENTAÇÃO
4.4.90.30.00.00.00.00.0040- MATEzuAL DE CONSUMO
4.4.90.s 1 .00.00.00.00"0040- oBRAS E INSTALAÇOES

L0.307.02281.500-REFORMA B AMPLIAÇÃO DO pRÉDrO D,4. FMHHTC
4.4.90. 30.00.00.00.00.0040- MATEzuAL DE CONSUMO
4.4.90.39.00.00.00.00.0040- ourRos sERVIÇos DE TERCETROS pESSoA ruRÍDrcA

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaÇão.

Lavras do Sul,24 de outubro de2022.

Sérgio Edegar dos Santos
Prefeito em Exercício

R§ 5.000,00

Rs 10.000,00

Rs 47.000,00

Rs 20.000,00

RS 82.000,00

RS 13.000.00

Rs 9.000,00

Rs 4.000,00


